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n~ 24.5ô9í97, bern corno se creOilOU do í\';iVi,:; substríurçãü
t,.ihllt6,.í~ ROI'II,.c ••••rifj,..i,,1 ,..nnho,..in .•..•o rlQcn,. ••••virl ••••n~r" ,..••••nfirrY'l~r "
:;.;; ••.••• :;.;...;.;;~~ ;;...;.,.~;".;;;_ ....••• .;;_...,;:;~. _...,;:-_-:;;;;;"-.õ;.; __ "_ --'õ;"'_j-'õ-""';;;õ,,-" __ , ;-;:;...;.;:;.,;;. .-;":;;õ;;:õ;:;";;'; :;.,;;.

decIsao Parcialmente Condenatona singular, de acordo com o Voto
rI~ R ol"!-,...,.,, c. ,... D" rQ,..or ri" ri ••••, .1'" p,.••••,..,!,.~ri 1"1 ri" ~4::H'" I ri.... i=ct~ ri"
;.;~ ; .•••• õ:;...;.:;.-...,;-õ .•.•.•• __ ; :;"';'õ __ _...,;:-_; --":;".;. -->;-....,;:w;;:;.:;.,;;. :; ; __ _...,;::;".,;;; :;"';'- õ i;;";' --: •• i~; •.• -_- -:;,,:e.::.;.;- .••• "

""".I'16S ""r-AII~;,.,. •.••." ,...."~ftll"r"'" "PlP'\lrtll"'R"I"
IRfi ••••i"i-_ fii;;;i.i,""y"""v i..i"" ""nbi.iii..... iiUiJi"iiAfii""

APUCAÇAO DA ATENUANTE CONSTANTE NO ~ 5° DO ARTo
123 DA LEI N!! 12.670/96. R.estou cornprovado que a autuada não
l:lofl:lotllnll n l:loc:::tnrnnnrnnnrf'inn::l! l:lovinínn nAln::;ln RR \1 nn nl:lof'rl3tn,,--:,,--~':...,:-:..:':...,: -:.: :.... _-~-:..::::':.: i-=: -:':i-=-:':: ':...-::"-::'O.."C;: :..-- ••• :;;;;;;:-:..::-:.: i--:"-:-:': ':..."C;:-:... --=--=) ~]. ':...,:-:.: ::--';...-':...-: :..--:..-:.:

1.•.



PROC.: 1/003717/2003
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Relator: Vanessa Albuquerque Valente

IRELATORIO

45.295,58 (quarenta e cinco mil duzentos e noventa e cinco reais e cinqüenta e oito

o presente processo acusa o contribuinte de
aproveltarnento de crédito indevido em decorrência da não reaiização do estorno
proporcional exigido pela legislação quando da entrada de produtos da cesta
~_.. ~_.__;::.. :-_:o~.- __ -__-:.~:'"!_-_ .--:..:-_.--:.:-;.-_-_ =-_:-..:.-_-_ :._.:-:..:-~::;_ __~_- . .:-!:-_ ~-__- •• - __-_ .-!.-. .:-__~~_-_,,:~:_:. _--:. .-!:-:. .:-_:.-=--.:-1~.;. __:.:.- __:..:_:.:.-_!__:__ .:--1.:-:.
UQ;)I"a "UJ"- ;)QIUa V"VIIC "VIII ICUUyQV UC ua;)c uc "al"UIV c UC "ICUH.C:lIIICIUU UC

parte do imposto incidente nas mercadorias sujeitas ao regime de substituição
!-,..;!---,,!-.;,..;.., _~_",..,~-;",,,,..,,,,,.,t.., """'.., f..,!!-.., ~'" ,..",,,,,,,!,",;,,,,,,,,,,,!-,,, -""", !(,!'--I!~ "'-~- "..,,!"',.. ~'" º~
••••tJU,"UIIII:A., VvU...J"V.ICA.II\AV u; IIU IUn.U. U",", f w\lVII 111I I\,.r I n,,,,,, \,Av ,,,",IVII'-' IIV VU'VI \,A\-r I'~

Indica como dispositivo legal infringido o art. 66 do Dec.
nO24.5ô9í97. Corno penalidade sugere o art. 87ô, li, "a", do rnesrno dipiorna iegai.

Informações Complementares, Ordem de Serviço n°
__ ••••••••••. ,I; "'"_ ~ _ __ I •• ~ _s f_ IV .-.,.. ~ .••.• l - • " •

"êUU,j. -,oi -i~, ienTlo ae iniCiO ae riscaiizaçao, c;üpia ao AViSO ae neceOirnemo,
Termo de Conclusão de Fiscalização, Tabela de créditos indevidos de ICMS, Cópia
_-.! ! ~':.::._.-.!_-_ n~;.-:.~_-_~:.-.-. ;.-~=-~ ,.._:.-_;;:.-.__;.-_~_-:. .=-!_-:. ~!"~;!!C' !""~-:.-:.~--- --!~ ~ ~':.::.----:."....!---:. Q---:. .-.:.~---~:.-.-- ;.-!--.
UV 1..1'11U uc n,CYI;)lI v uc I""\fJUI ayQU uv IvlVlv, vVIJIQ UV 1..1'11V UC I ",-CYI;)lIV uc

Entradas, Termo de Juntada do AR, Cópia do Aviso de Recebimento e Pedido de
_".l;l..,!-..,,,,':;,,, ~'" ",_,....,.".,.._"'..,,...., ;",!-",,..,,,,,,,,,,;,,,;>;,,, _""", _""",f",,,,.., "''''!-.:;''' ..,,.."''''!-.,,~'''''' ;,,'" f!", n~!~c:
YIIU,"lW('rCA.V u ••••.. ,....-' u •..•v t-'U-I U 11 I,"\" 1 f"J'V..,,;rI'fIl;4V 'UI"" y\,,;\ •••..,,;rCA.w ..•;n"e,.c.v ~\ofv..";r,,uuv,.,,;;r U....:7 1I..,,;lI. \J~/""''\J.

Defesa administrativa às fls. 38/51 aduzindo,

.-_':.:~---=-- ;.-!:-:. :.-:-- --.--_:.-- ----~ _-o "....__ -_:.-_- __ -_~:.-:. :-!_-_ ---:. :-!~-.-!---:. --!~-:. "....-;-~:.--.--~---:. :-!---:. ~--:-- :.-:.!-:.-;!-:. = ;~:.--!-=-- --- :-!=-----:.-- ---:.~!-~ "....!---
QVI;)V UI:: ICI..CIJ"fQV "VIII ;)CIIUV a UQlGl ua "ICII"IQ UQ I..UllUlUUllllC Q uC::;IJCII,V uv

Termo de Início de Fiscalização. No mérito, alega que a infração tributária

•. " . ----~:_~-_!- _!~ ---~- _!- ~--~----~- ~--- _!- :---_.:_~~--_:- -"-preurrimarrnenre, a rlUIIUdUt; uu dULU Ut; IIIlf dÇdU t;H1 IdGt; Ud Irlt;JW::ilt;f1Gldue

intimação pessoal da autuada, bem como da adoção da data do recebimento do

~!"""_~!"!+~_"""~ ~:;.~ ~~ ~~_-!""..~~!"'~ _-~_~~.~!"!.~=~~~ !!~~ =!,:e.-:.- !"'!!!!~ ~;;!"'_ .!'t'-!"'_~~~~ ~-~!"'- ~~!+!""'-~ ~~
~tJvln.u\,AU IIUV ..J''W "-II,",VII"',,", vVllltJl\JVU ••••~, UIII",," V"-'" ~U"",. !I~V ""VII""U I'V~ CA."""\J....:7 U...:J'

notas fiscais de entradas, bem como Cópia do Livro de Registro de Saídas
contendo a saída de produtos da cesta bá$:ca conternplados com a redução da
base de cálculo . Acrescenta que dos créditos originários de produtos da cesta
básica foram estornados, ros aros de 2002 e 2003, R$ 119_960,06 (certo e
dezenove mil novecentos e sessenta reais e seis centavos).

A decisão do insigne Julgador Monocrático, às fls. 63/68,
resultou na parcial procedência da autuação em virtude do aproveitamento em
parte dos créditos fiscais tidos como indevidos. Recorreu de Ofício em face da
decisão parcialmente contrária aos interesses da Fazenda Pública Estadual.

A Consultoria Tributária às fls. 76/77, em Parecer de nO
075/2004, opinou, pelo conhecimento do Recurso Oficial, negar-lhe provimento, no
sentido de confirmar a decisão parcialmente condenatória monocrática, recebendo
a chancela da Procuradoria Gerai do Estado que adotou o Parecer às fls. 78.

Eis o Relatório.
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PROC: 1/003717/2003
A ! ..t./ ')[Y1~]f~!1t ql}
;1 .•..1'" ...I./LVV •..~,-.rJ...I.UV

Relator: \/anessa Albuquerque Valente

IVOTO DO RELATOR

o presente Auto de Infração tem como objeto a
acusação de lançamento e aproveitamento de crédito indevido, no exercício de
2003, em face da não realização do estorno proporcional dos créditos oriundos da
entrada de produtos da cesta básica quando ocorre saída com redução da base de
cálculo, bem como da utilização de parte dos créditos consignados nos
documentos fiscais de aquisição de mercadorias sujeitas ao regime de substituição
tributária; ocasionando uma falta de recolhimento de ICMS no valor de R$
45.295,58 (quarenta e cinco mil duzentos e noventa e cinco reais e cinqüenta e oito
centavos).

A legislação tributária estadual concedeu no art. 41 do
- .. --~~ ~~ ~.-.-_!~_-:! -.--- !_----~!_~- ~---~ -_._-~_.!.._--~- --- ---_!_._~- _!- !_--- _!-uecrelO W L.,,+.;:m::ll/::lli um U~íl~IIGIU II:->Gd! GUII~I::;l~m~ r1d r~UUí(dU Ud Ud:->~ U~

cálculo dos produtos componentes da cesta básica quando da sua saída interna ou
;:.--~.-.:.-:.~--- =--;.-. :.-._~!
III~CII IClvIUIIClI.

Art. 41. Nas operações interna e de importação com os
produtos da cesta básica, a base de cálculo úO iCiviS será
reduzida em 58,82%(cinqüenta e oito inteiros e oitenta e dois
_-__-_:;:.""-.f_~__-_; ::::"-..-__-_ .-_ ::::-:;..:-_:.- _-__-_=.-:..~.:__ ~
"'CIlf.lCO;)IIIIV:;)PUI "'Ci n.u1.

Em contrapartida, almejando evitar o acúmulo de
t- _ ~ ".' • __ ••• - I •

creCiílOS TiSCaiS corn a apiicaçao aa Cllaaa reauçao, a iegisiaçao ,uencanna
estabeleceu a obrigatoriedade dos contribuintes que realizarem as operações
___:-:.:._.~~_:. :.__!_-;..;-! :'_.. .:-~!:-:. !-:.:-_:.-:.=-_~~_-_;.:". ..ç;_-_:r __--:.~ =-~.;-__ -.._-..-!- ..- .. :.-:;.- __ - .. :.- =---:.---:.:.-.---:.-=--;---:.----::.~:.-- ...•.---:.-:.!---;. .."""":...- .. =-_:.-:!:.--~;!-.:-_---
vUIIlCllljJIClUCl;:' IJCIU IJCIICllv'U lI:;'vClI uc C;:'~UI'ICl! IJIUjJUI "'IUIIClII I 1;:;1 !v;:; u:;' vi CUllU:;'

obtidos na aquisição das mercadorias objeto de tais operações, consoante ar. 66, V
,.1.1"\. CIf"IHI~ ir" Ir,...,f,.,.,f:"'oo
'\.Ãl,.,i i ,-i-"""'ilii....,o;, iii iiV"i i.,.,hJ.

Art. 66. Salvo disposição da legislação em contrário, o sujeito
passIvo deverá efetuar o estorno do íCiviS de que se nver
creditado, sempre que a mercadoria entrada no
------~--_!-:._-_!------;:.-_-:.._-_:.-:..~.:-- --.== --- ------;:.-=::;------ ~--_:.-------=-~---=
c~ •.alJçn:; •••ilIIÇIIi.U vu U ~CI Y!"tV •.Villauv.

V - for utifizada como insumo ou objeto de operação ou
!"":.!'""~~~~~;;~ ~!!!~~~~!!~~~~ ~~~ ~~A!!!~~~ ~:!!: h~~~ ~~ !"'"~~~!!'!~!"":.
..., •••.•.~;.u.~u.v "';;'UII"'v'1"'",,"II,""'" .•••••Vr:1I1 I ••••.'UU~~V """""' lI.Iu.'W''V- "'-!!'" '\.#U.;'V~IV,

hipóteses em que o estorno será proporcional à redução.

Por seu turno, o inciso VI do art. 65 do Decreto n°
'),,1 /:;,~aJa7 \/QrI~ 1"1 l' •.orlit~IYIQntl"l ril"l lr'r..JIc:::: rlll~ nrll"l coo t •.;:;t~.. rI~ Qnt•.~ri~ ria,.;..,---;-• ...,.~.• ;...+."'-'";;, T~ •••.•••.•. ~- -.•• ; ••••-:-;;;:w,:;,..;;;; __ ;;:;, __- w; __- ;-_-;-;;;:-: , .••.••••.•.;;-.;;-...; _- •••• :;,,;:;w;.:;. ••.•. ; •••.•••.•. __ ;0;:;,; ••.•...••.•.••••. w; •••.

mercadoria cuja saída ocorra sem débito do imposto, sendo essa circunstância
conhecida à época da sua entrada do estabelecimento comprador.

Art. 65. Fica vedado o creditamento do ICMS nas seguintes
hipóteses:
VI - entrada de mercadoria e respectivo serviço, quando for o
caso, recebida para (;ornerciaiizaçâo, quando sua posterior
saída ocorra sem débito do imposto, sendo esta circunstância
._..__:.~!.-__-_.-.;~!.-_ =--:...-_ .:-.!L-_-!-.- . .=-!.-. _-_::.-;..~:.-_-_:.!.-. =
"'VllllC",lua lia uata ua Clluaua,
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PROC: 1/003717/2003
A ~. ." / /),',"-l"'lnn ~aíl
~"i,.A-, .• .i./"£'u-UjiIY..iuU

Relator: Vanessa Aióuquerque Vaiente

Assim, constatada a utilização dos créditos não
autorizados pela legislação estadual, o contribuinte deverá se sujeitar à penalidade
capitulada no art. 123, 11, "a" da Lei n° 12.670/96.

ART. 123. As infrações à legislação do ICMS sujeitam o infrator
às seguintes penalidades, sem prejuízo do pagamento do
imposto, quando for o caso:
11~com relação ao crédito do ICMS:

.•• JF ••••• •• ~ ••• •• •• •• l!l ~ li • -oi t'aI c:remw tnüeviuõ, itSSirfl C:õnSiuerauO iõuO aqueie escm:ürauo
na conta-gráfica do ICMS em desacordo com a legislação ou
.=-! -_ :.-:.-_-_:.-=-~_-_ =-~.-_ :'"7..~ _-_ :.-_- __-_~;__= .-__-_~ .-. :~_-_ ------~ --- :.-;:.":...-. :.":..--. --- --.------ --- --- .-_':.: ~.=-=~.=-!--_.:--
UC"'UII CIIIl.C ua IlaU-1 CCUILa'Yav u;:; C~IVIIIU, IIV~ •••a~v~ ;:;J\I!::IiIUV~

pela legislação: multa equivalente a uma vez o valor do crédito

Todavia, no caso trazido à análise desta Câmara do
Conseiho de Recursos Tributários, restou comprovado que o sujeito passivo não
aproveitou integralmente os créditos fiscais lançados indevidamente em seu Livro
__!~_. n_- ..--=~.-_!-:.-.-:. :-!.-:. l~=.~;=:.-_-:.:-_.~~ .-!.-. !!"~!!~ !-.-:.:.-•.-!.-:. ="'-:.-.-. -:.:;.-.!-.-•. -==::-:. .-:. .:-__-_-!-_-:.!- __-:.!.;-._-_~:.-_"'"7..-_:._:.!__-_ ;--.:--:.---:.--.:.-,;--~--.!
UC I\.C!::jI;)UV UC MIJUIQyo.V UV lviI/Iv, lCIIUV CIII VI;)~Q \..luc v C:;'~QIJCICvIlIlCIRV vVIIIClvlQI

apresentou saldo credor em valor superior ao indevidamente lançado.

Portanto, deve ser aplicada a atenuante prevista no S 5°
"..11"\t:"'-a11""\t"'"":1 I"\-i••~rln 1'i!C""t"'\J"'\~i+i\,.t'\ 1,0."""]11 t'1"\1"V"l "'" C""o.nl !~nt.o t"'orl""':l'''''''';;;I''\-••• ;.; wwõ •••.••M. vi ••M.••.•.•••.••M~..;,.,..v...:;'i ••i 'ii w iw:;:~i, ••..,...•;;:i i i'- ..;•....::; w;; i ;oi,.••••. i •••.."-"i~~Wiv.

'9 5° Na aplicação das penalidades previstas nas alíneas "a" ea..... . .... ..!lI .•••..• _ .• c.. T--e-- uo inCiSO li UO c:apUI uesre Afngo, OiJSerVar-se-;a O
seguinte:
~ _-__-_ .-. _-_;.-_~_=!;~_-_ :;.-::..~_-_4-;:::_-_=-- _-_~=_!_-__ -_;.-::.:.-_-_=::_'-;~_-_.=_!_-_ =----. ~---:-.!--- --.-=:: ---;.---- ;.-::..--;.~--:..

I - ~c V "'I CUIlV Ilau UYCI ~IUV Qt'l Uycn.a.uv, IIV IUUV VU CUI t'(U I;:;,

a muita será reduzida a 20 % (vinte por cento) do valor do
".••"''''';~-''''- •.~~;"'"~ ••..","""" "'""'''''''' ",,-•.~;, ,;:..,.-",,-""'" •.~"'!!..,."'".~-""- """" "'"""" ~","~""""''''-'"-r' ",,"UI"'" I ••••~lw ••1u..••••v, v••.•.;.1li 1""1 "j '-'11 'v U-U. •••••U.II'U.~U.V 'UiV ..;;p",""" ""'''VIIIV,

Diante do exposto, voto pelo conhecimento do Recurso
.-_ • • ~_. :+ ~_ ,.. i a. _

ViiCiai, fJc:U a negar-me fJr U\fiífit;IILU, fJc:U i::l. 4Ut; seja COiTfiíTriaaa a aeCisao
parcialmente condenatória proferida pela ia Instância, nos termos do Parecer da

É o VOTO.

DEMONSTRATIVO DO CRÉDiTO TRIBUTÁRIO

MULTA = R$ 9.059,12
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PROC.; 1/003717/2003
A .,. ~ -t / ,"')nn ~"',ll.n -t 11:"')'"
Ii,.i, ....i./.£.i.fU •...iiJ:F.i.t:ii.i

Relator: lIanessa Albuquerque lIalente

IDECISAO

~ r"'Ilo • ...-lo..... I! lU! .•

e K.ecorreme ~i:;i.."Ii..A

Vistos, relatados e discutidos os pre~entes autos em que
~~ !!!!!! ~ ~ !!;!!~!io_!"'!""~ ~!'- ~:=! !~dle'h~:!! ~!~!!!! _ n - - --_:.-!-
1Jt= tJlUL'lo.:""UVIt=i'll I V blt= i 1111.•••I Mi'liÕd'M t:: f\.t::\#UIIIUU

TEREZINHA MÔNICA VASCONCELOS ROCHA,

RESOLVEM os membros da 2a Câmara do Conselho de

Estado. Foi voto vencido o da Conselheira Eridan Régis que se pronunciou pela
procedência da autuação_

p",,,, ,,.."'''''''T,.;h, ,+";,..;_..,,,, ""_"',.. ""~",;,,,_,..;..., _~'" ""'+"'_'" ,,_"'''''!->'''_-'''''' _-4",_ P",,,, ,,.."''' r;-!=!_-;",! """'_•••...,,.. ,!->'"
I "\.\...o-vUI ~v~ I I.I..IU,"UII\.I..,;J!, iJVI ; IIUI\.l~ lU \"I'\., vv,"v..." 'l",,;J'\.1111 1,-"\#\"'1 ••••••\.1 I "\.0;"..'" UI ..,;pv "-,,,"lIv!~I, 1l\ •••.::;~I-n 1\",,0

provimento, para confirmar a decisão PARCIALMENTE CONDENATÓRIA
r\"'l"\f.arirl~ 1""\01""'::11i a inJ:"+:; n,f\.i~ t"'U",\~ t-or-I"V1!rl.C'" ,..11"\D~r.o"..o.t" rI""':'1 rlnll+'" Drr:.t""IIf"""'::IIrlnri"":JI ~.or""'::lll rlJ""\f-i"i ••••i •••.iiiw;:..i (-iw-i •..•. i iii.; •.Wõ.;;i ••••i~, ;;;wv ~~_iiiiw~ ww i ~i ••••••••••••••.i •••.•~ -.... ;;.,j;i.~ i ••.••..;.,.wiWõ,-.....;-..,.;iiWõ. -:""';'_iWõ.i WiW"

SALA DE SESSÕeS DA 2a CÂMARA DO CONSELHO
DE RECUR.SÕS fRIBUfÁRIÕS, em Fortaieza, aos /s de abrií de 2005.

ro~1h~~I!:~s~
~ e- ~ ~ ;'''C''")~ ~~--z:

EWaneqr"SPland~O Sá l~a Albuquerque Valente
CONSELHEiRA CONSELHEIRA RELATORA

~~~
Dulcimeire Pereira Gomes
CONSELHEiRA

José Maria Vieira Mota
CONSELHEiRO

~':.~i,~~.s,\9 uiarMiranda
""VI'll,;)C.L~

-lltb/.1__~ Ú> lu-{ ~
-/lldebrando Holanda Júnior .,
CONSELHEiRO

Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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